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Cliuaula orimelra - A n n r t i r do meu d<* f r v e r e r c d e 190' . 
oara o t to do « c a r t o rentre, o» etanatfirloa, oa v-ilorea dta crajdtto-* 
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ata o - de janeiro da 19S9, ee> r a s ã o doa Protocolo IC*1 n9 12/84. 
a é r a o • ' -nsforaeóoe a* Bomja do Tesouro Nacional - SjTN,. inatltufrio 
nela l Podara] n» 7977. de 19 do Junho da 1919. 

-ClAuaula evound* - F.nte Protocolo nn-, naj v i . yr na data 
te sua - S l l c a ç ã t no o t á r i o n t l c l n ) da Unlan. 

BraatlIe' .P' ' . , 12 •> dexesii- o úe 1990. 

iINAB *^CRMS - nELCISHAR MAIA PILHO P/ JAIBD"3.,5E ISAAC)6*0 Pf.UUI 
JOAi* Pkzvn T/ met MACHADO D E CAMPOS F I L H O . 

São Paulo, 15 de janeiro de 1991 
Ofício GS/CAT n? 60/91 
Senhor Governador 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 
inclusa minuta de decreto sobre aprovação de protoco
los e alterações na legislação do imposto incidente sobre 
circulação de mercadorias e prestação de serviços de trans
porte interestadual e.intermunicipal e de comunicação, 
basicamente para adequá-la aos Convênios ICMS 63/90, 
65/90, 67/90, 68/90, 70/90, 73/90, 77/90, 79/90, 81/90, 
84/90 a 87/90, 89/90, 90/90, 92/90, 93/90, 95/90, 96/90 
e 98/90 > Í03/90, todos celebrados era Brasília, DF, em 
12 de dezembro de i 990, já ratificados por Vossa Exce
lência. 

Apresento, a seguir, resumidas explicações sobre os 
ditames quê compõem a minuta anexa. 

0 artigo 1 "? aprova os Protocolos ICMS-22/90, 23/90, 
24/90, 25/90 e 26/90, celebrados em Brasília, DF, em 12 
de dezembro de 1990, que dispõem sobre: 

1 — o Protocolo ICMS-22/90 altera a redação de dis
positivo do Protocolo ICMS-7/90, de 3 0 de maio de 1990, 
que trata do procedimento a ser observado pela Direto
ria Executiva da Administração Tributária da Secretaria 
da Fazenda do Estado de São Paulo-,'para apuração sema
nal dos valores sobre os quais será calculado, a nível na
cional, o imposto incidente sobre as exportações e 
operações.interestaduais com café cru, para efeito de an
tecipar o prazo em que deve ser feita a comunicação a 
todas as Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados 
dos valores apurados; . 

;2 — o Protocolo ICMS-23/90 fixa çm quantidade de 
Bônus do Tesouro Nacional — BTN — a. base para o cál
culo do imposto incidente sobre operações com eqüino 
puros-sangues de corrida, conforme estabelecido na cláu
sula décima quarta do Convênio ICMS-35/77, de 7 dê de
zembro de 1977;. ' 

3 — b Protocolo ICMS-24/90 estabelece a adesão dos 
Estados do Mato Grosso è do Paraná às disposições do 
Protocolo ICM-11/80, de 15 de outubro de 1980, que dis
põe sobre a alíquota aplicável nas operações de retorno 
de mercadoria depositada em armazém geral ou depósi
to fechado, entre estabelecimentos localizados nos Esta
dos de Goiás, Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo; 

4 — o Protocolo ICMS-2 5/90 acrescenta parágrafo à 
cláusula primeira do Protocolo ICM-14/85, de 27 de ju
nho de 1985, que institui a substituição tributária em ope
rações interestaduais com produtos farmacêuticos, para 
excluir da sistemática os produtos medicinais, soros e va
cinas destinadas a uso veterinário; 

5 — o Protocolo ICMS-26/9O estabelece que os valo
res dos créditos transferidos entre os Estados de Minas 
Gerais e de São Paulo, assim como os saldos dos créditos 
remetidos e recebidos, nos termos do Protocolo 
ICM-12/84, de 19 de junho de 1984, devem ser transfor
mados em quantidade de Bônus do Tesouro Nacional — 
BTN. . 

0 artigo 2? altera a redação de dispositivos do Regu
lamento do Imposto de Circulação de Mercadorias, apro
vado pelo Decreto n? 17.727, de 25 de setembro de 1981, 
pára, de um modo geral, adequar e implementar disposi
ções inseridas nos acordos anteriormente mencionados, 
a saber.-

1 — o inciso I promove alteração na redação do § 3° 
do artigo 28 das Disposições Transitórias, para prorro
gar por mais um ano a sistemática da substituição tribu
tária á que estão submetidas as aves vivas; 

2 —o inciso II dá nova redação ao § 3 ? do artigo 39 
das Disposições Transitórias, para prorrogar até 31 de de
zembro de 1991 a isenção outorgada às operações inter
nas com pescados e, nas operações interestaduais, a 
redução, de até 40% (quarenta por cento), da base de 
cálculo; 

3 — o inciso III altera a redação do,§ 3° do artigo 
41 das Disposições Transitórias, para prorrogar até 30 de 
junho de 1991 a redução da base de cálculo nas opera
ções com aeronaves, suas partes e peças; 

4 — ó inciso IV dá nova redação ao parágrafo único 
do artigo 44 das Disposições Transitórias, pára prorro
gar até 3 í de dezembro de 1991 a isenção ao fornecimento 4 

de energia elétrica pára consumo residencial até 50 kwh, 
mensais; e de até 100 kwh mensais, quando gerada por > 
fonte térmoelêtrica em sistema isolado; 

• 5 — o inciso V altera a:redação do § 3? do artigo 46 
das Disposições Transitórias, para prorrogar até 31 de de
zembro de 1 9 9 1 a isenção concedida à prestação dos ser
viços locais de difusão sonora, condicionado o benefício 
à divulgação gratuita de matéria relativa ao imposto com 
a finalidade de conscientizar'a população; • 

6 —: o inciso VI altera a redação do parágrafo único 
do artigo 47 das Disposições Transitórias, para prorro
gar até 31 de dezembro de 1991 a isenção concedida às 
mercadorias importadas com alíquota zero do Imposto 
de Importação pára serem utilizadas-no processo de fra-
cionamento e industrialização de componentes e deriva
dos do sangue, desde que a importação tenha sido 
realizada por órgãos e entidades de hematologia e hemo
terapia dos governos federal, estaduais e municipais, sem 
fins lucrativos; 

7 ^ o inciso VII dá nova redação áo § 2? do artigo 
48 das Disposições Transitórias, para estender até 31 de 
dezembro de 1991 a isenção concedida à prestação de ser
viços de transporte de estudantes e trabalhadores!reali
zado sob fretamento contínuo em área metropolitana, bem 
como de transporte de passageiros com características de 
transporte urbano òu metropolitano, conforme definido 
pelo próprio dispositivo: 

8 — 0 inciso VIII altera a redação do artigo 53 das 
Disposições Transitórias, para prorrogar até 31 deidezem-
bro de 1991 a redução da base de cálculo em 33,33% (trin
ta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) nas 
operações internas com gás liqüefeito de petróleo, fazendo 
com que a carga tributária seja equivalente a 12% (doze 
por cento); 

9 — 0 inciso IX altera a redação do artigo 54 das Dis
posições Transitórias, para prorrogar até o final do ano 
de 1991 a isenção concedida às saídas de óleo lubrifican
te usado ou contaminado com destino a estabelecimento 
re-refinador ou coletor revendedor autorizado pelo De
partamento Nacional de Combustíveis — DNC; 

10 — o inciso X dá nova redação .ao § 6? dó artigo 
58 das Disposições Transitórias, para prorrogar até 30 de 
abril de 1991 a permissão para que as empresas produto
ras de discos fonográficos utilizem como crédito do im
posto o valor pago a título de direitos autorais, artísticos 
e conexos; sob as condições e nos limites estabelecidos 
pelo próprio artigo 58; 

11 — ò inciso XI dá nova redação ao § 2? do artigo 
61 das Disposições Transitórias, para permitir até 30 de 
junho de 1991 que as empresas de energia elétrica pos
sam usufruir, em relação às operações contratadas até 31 
de dezembro de 1991, da isenção concedida às saídas de 
máquinas, aparelhos e equipamentos, assimo como de suas 
partes e peças, para o mercado interno, bem como para 
o recebimento de mercadorias importadas para fabrica
ção de máquinas, aparelhos, equipamentos, suas partes 
e peças, desde que, num e noutro caso, decorram de con
corrência internacional e o pagamento se dê coni recur
sos provenientes de divisas conversíveis com 
financiamento a longo prazo de instituições financeiras 
internacionais ou entidades governamentais estrangeiras; 

12 — o inciso XII altera a. redação do parágrafo úni
co do artigo 64 das Disposições Transitórias, para pror
rogar até o final do ano de 1991 a isenção concedida à 
saída e retorno de vasilhames, recipientes e embalagens, 
inclusive sacaria, quando acondicionarem mercadorias e 
não sejam cobrados do destinatário; 

13 — o incisp XIII altera a redação do § 3 ° do artigo 
65 das Disposições Transitórias, para prorrogar até 30 de 
abril de •• 199.I a redução da base de cálculo nas prestações 
de serviços de transporte aéreo, de forma que a tributa
ção seja equivalente a 6% (seis por cento), em substitui
ção ao sistema normal de tributação; 

14 — o inciso XIV dá nova redação ao § 2? do artigo 
68 das Disposições Transitórias, para prorrogar até o fi-

1 nal do exercício de 1991 o regime especial concedido às 
empresas aéreas para que cumpram as obrigações tribu
tárias decorrentes de .suas prestações de serviços; 

x 15 — o incisoXV altera a redação do artigo 70 das 
Disposições Transitórias, para prorrogar até 30 de abril 
de 1991 a isenção concedida às saídas de batata-semente; 

16 —. o inciso XVI dá nova redação ao artigo 73 das 
Disposições Transitórias, para restaurar até 30 de abril de 
1991 a isenção nas saídas internas e interestaduais de pro
dutos hortifrutigranjeiros; esse benefício, relembrando, 
vigorou até 4 de outubro de 1990 e não mereceu da par
te do CONFAZ a reconfirmação exigida pelo artigo 41 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Cons
tituição federal; 

17 — o inciso XVII introduz alteração no parágrafo 
único do artigo 76 das Disposições Transitórias, para pror
rogar até 31 de dezembro de 1991 a isenção às saídas pro-

. movidas-por empresas concessionárias de energia elétrica 
de bens a serem utilizados em outro estabelecimento da 
mesma ou. de outra empresa concessionária; 

18,"̂  o inciso XVIII altera a redação do parágrafo úni
co do artigo 77 das Disposições Transitórias, para pror
rogar até 31 de dezembro de 1991 a isenção concedida 
no fornecimento de refeições a determinadas categorias, 
tais como empregados, estudantes e presos; 

19 — o inciso XIX dá nova redação ao § 2 ? dó artigo 
79 das Disposições Transitórias para prorrogar até o fi
nal dó exercício de 1991 a aplicação,*èm relação aos for-
necinientos de produtos industrializados a embarcações 
ou aeronaves de bandeira estrangeira, da legislação a que 
se sutímete a exportação de tais produtos;: 1 

20 — o inciso XX altera a redação do artigo 81 das 
Disposições'Transitórias, para prorrogar até 31 de dezem
bro de 1991 a isenção concedida às saídas internas e in
terestaduais de produtos típicos de artesanato regional 
desde que confeccionados na própria residência do arte
são, sem utilização de trabalho assalariado; 

21 — por derradeiro, o inciso XXI altera a redação 
do artigo 97 das Disposições Transitórias, para prorro
gar até 31 de dezembro de 1991 a isenção-concedida à 

I exportação de frutas, flores, plantas ornamentais, ovos 
,e pintos, de um dia, dispensando o mesmo tratamento a 
certas, operações; que antecedem a, exportação; 

22 — o inciso XXII altera o Anexo V,: composto de 
quatro grupos de produtos agropecuários, para efeito de 
viabilizar o aproveitamento do crédito fiscal pelo produ
tor, dando nova redação ao Grupo 4, visando à adequa
ção às alterações introduzidas no artigo 168-F do citado 
Regulamento e no artigo 12 de suas Disposições Transi
tórias, excluindo, em decorrência, os produtos da avicul
tura e suinocultura. 

O artigo 3? acresçêntã'dispositivos ao já referido Re
gulamento doTmposto de Circulação de, Mercadorias, es
pecialmente para implementar disposições contidas nos 
acordos celebrados, como segue: 

" T —=•.0 inciso I acrescenta os §§ 4? e 5? ao artigo 168-F 
para estender o diferimento do lançamento do imposto 
nas operações cóm ração animal, concentrado ou suplê  
mentO,também, às- remessas a estabelecimento produtor 
com atividade de avicultura ou suinocultura, dando, as
sim, o mesmo tratamento dispensado por Estados vizinhos 
ao setor, eliminando ó desequilíbrio ora existente, aten-~ 
dendo, assim, solicitação do próprio setor; 

2 — o inciso II acrescenta o artigo 258-A para insti-
! tuir a sistemática do diferimento do lançamento do im
posto em relação às remessas de mercadorias con\destino;. 

. ao exterior, para fins de conserto, restauração, recohdi-
„ cipnamento.ou .bençficiament^jeisquea saída d g .país 

em tais,casos sempije..ocorre enj regime.de exportação 

temporária; constitui condição do diferimento o retorno 
da mercadoria-em ISOdias; prorrogável esse prazo, ex
cepcionalmente, por igual período; o imposto será pago 
por ocasião da subseqüente saída,dó produto retornado; 
na reimportação, será pago o imposto sobre o valor acres
cido; há em tais remessas a suspensão do pagamento dos 
tributos federais; 

3 — o inciso III acrescenta ós §§ 3f.' e 4? ao artigo 
12 das Disposições Transitórias para, a^éxemplo do que . 
se fez no artigo 168-F, estenderás remessas a estabeleci
mento produtor com atividade de avicultura ou suinocul
tura o diferimento do lançamento do imposto nas 
operações internas e interestaduais com milho, de qual1 

quer origem, e com sorgo, farinhas, farelos e tortas de 
produção paulista destinados à alimentação animal, 
dando-se ao produtor de nosso Estado o mesmo tratamen
to dispensado por Estados vizinhos ap setor, atendendo, 
dessa forma solicitação do próprio setor, atendendo, dessa 
forma, solicitação do próprio setor; 

4 — o inciso IV acrescenta o artigo 98 às Disposições 
Transitórias, para isentar a saída do estabelecimento fa
bricante de 7 (sete) locomotivas adquiridas para entrega 
à Ferrovia Paulista Sociedade Anônima — FEPASA, para 
transporte deprodutos sólidos a granel, por período mí
nimo de dez anos; o direito à isenção deverá ser exerci
do até 31 de março de 1991; 

5 — o inciso V acrescenta às Disposições Transitó
rias o artigo 99, para conceder isenção até 31 de dezem
bro de 1 9 9 1 às saídas para o território do Estado,, por 
transferência~êhtre estabelecimentos do mesmo titular, dê 
bens integrados no ativo imobilizado ou de material de 
uso ou consumo; o benefício se estende, também, às saí
das e o correspondente retorno de bens do ativo imobili
zado, incluídos os moldes, matrizes, gabaritos e outros, 
enviados para fornecimento de serviços fora do estabe
lecimento ou com destino a outro contribuinte deste Es
tado, para serem utilizados na elaboração de produtos 
encomendados pelo remetente; 

6 — o inciso VI, por sua vez, acrescenta o artigo 100 
às Disposições Transitórias, para conceder isenção a ope
rações de doação das mercadorias indicadas à Prefeitura 
Municipal de São Paulo, para.a implantação de um Cen
tro de Treinamento Profissional no Autódromo Munici
pal "José Carlos Pacce"; 

7 — o inciso VII, finalmente, acrescenta o artigo 101 
às Disposições Transitórias,, para conceder isenção até 31 
de dezembro dè 1991 às saídas diretas de combustíveis 
e lubrificantes para abastecimento de embarcações ou ae
ronaves de bandeira nacional que se destinem ao exterior. 

0 artigo 4°. altera percentuais de base de cálculo pa
ra a exportação dos produtos serm-elaborados adiante 
enumerados constantes na Lista I anexa ao Decreto n? 
29-855, de 26 de abril de 1989, para fixá-los como segue: 

1 — alumínio, eleva de 25% (vinte e cinco por cen
to) para 32,5% (trinta e dois inteiros e cinco décimos por 
cento) a partir de 1? de janeiro de 1991, e para 40% (qua
renta por cento) a partir de abril do mesmo ano; 

2 —. essência de pau-rosa, eleva de 65% (sessenta e 
cinco por cento) para 100% (cèm por cento); 

3 — ferro, aço e produtos ferrosos, eleva de 40% 
(quarenta por cento) para 60% (sessenta por cento). 

O artigo 5 ° prorroga até 30 de. junho de 1991 a redu
ção da base de cálculo em 30% (trinta por cento) nas ex
portações de dicloroetano, classificado no código 2903 -15 
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias — Sistema Har
monizado — NBM/SH, redução essa já existente desde 1? 
de janeiro de 1990. 

O artigo 6? reduz em 80% (oitenta por cento) até 31 
de dezembro de 1991 a base de. cálculo nas exportações 
de pescado, em substituição à redução de 2.0% (vinte por 
cento) fixada na Lista I anexa ao Decreto n? 29.855, de 
26 de abril de 1989. 

O artigo 7 ° revoga o Grupo 1 do Anexo V do Regula
mento do ICM, em razão do restabelecimento dp diferi
mento do lançamento do imposto nas aquisições de 
insumos, conforme propostas em relação ao artigo 168-F 
e, das Disposições Transitórias, ao artigo 12. Tal medida 
torna incompatível ap produtor do setor de avicultura ou 
suinocultura a opção de se aplicar determinado percen
tual sobre o valor da operação de saída, para efeito de; 
utilização do crédito fiscai, em substituição à sistemática 
normal estabelecida péla legislação'. Atende-se com à al- j 
teração proposta a solicitação formulada pelo setor. ( 

Por derradeiro, o artigo 8? dispõe sobre a vigência,! 
dos dispositivos comentados. ' ; 

Com essas justificativas e propondo a Vossa Excelên- : 

cia a edição de decreto conforme minuta oferecida, • 
valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de1 

elevada estima e consideração. 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Excelentíssimo Senhor Doutor Orestes Quércia, Dig

níssimo Governador do Estado dê São Paulo — Palácio 
dos Bandeirantes — Capital. 

DECRETO N? 32.836, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
Dispõe sobre identificação de função de 
direção de unidade do Departamento 
Estadual dè Trânsito e dá providências 
correlatas 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no § 1? do artigo 4? da Lei Complementar n? 545, de 
24 de junho de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1V — Para fins de atribuição da gratificação 

"pro labore", de que trata o artigo 4". da Lei Complemen
tar n'.' 545, de 24 de junho de 1988, fica caracterizada 
como atividade específica-de Delegado de Polícia 1 (uma) 
função de Delegado Divisionário de Polícia destinada à 
Assistência. .Técnica do Departamento Estadual de 
Trânsito. 

Parágrafo único — A designação para p exercício da 
função,prevista ap "caput" deste, artigo, dar-se-á,por ato 
do Secretário da,Segurança Pública, 
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